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À  vista do que consta dos autos do processo 9830/2019, do 

Piano de Trabalho, da justifïcativa  apresentada, bem como do parecer 

ju rîd ico, que aprovo, AUTORIZO o aditam ento do CONVÊNIO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E A 

SANTA CASA DE MISERICÔRDIA DA IRMANDADE DO SENHOR DOS 

PASSOS DE UBATUBA, para repasse no valor de R$ 8.686.884,10 (oito 

m ilhôes, seiscentos e oitenta e quatre mil, oitocentos e oitenta e quatre 

reais e dez centavos).

x ii ‘, '  | PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA

AUTORIZAÇÂO

Ubatuba, 02 de m arço de 2023.
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Folha N°

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DEfoBÂWiBA__________
Litoral Norte do Estado de Sâo Paulo : apl " 720" Rllb

23° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E A SANTA CASA DE 
MISERICÔRDIA DA IRMANDADE DO SENHOR DOS PASSOS DE 
UBATUBA.

Por este Termo Aditivo ao Convênio fïrmado entre o MUNICIPIO 
DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA, neste ato representado pelo Secretâxio Municipal 
de Saüde, JOSUÉ DA SILVA GULLI, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 41.968.320- 
3 SSP/SP e do CPF/MF sob o n.° 366.286.068-64, e a SANTA CASA DE MISERICÔRDIA DA 
IRMANDADE DO SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA, nos termos do Decreto Municipal 
de Requisiçâo Administrativa n° 6874/2018, pelo Interventor/Provedor, Joaquim Gomes 
Vidal, casado, Administrador de Empresas, portador do RG n° 244.703.8-5 e CPF n° 
147.581.248-50.

vista o que dispôe sobre a Constituiçâo Fédéral, em especial os seus artigos 196 e seguintes; 
a Constituiçâo Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis n° 8080/90 e 
8142/90, a Lei Fédéral n° 8666/93 e alteraçôes posteriores e demais disposiçôes legais e 
regulamentares aplicâveis à espécie, têm entre si, justo e acordado, o présente contrato de 
assistência intégral à saûde, na forma e nas condiçôes estabelecidas nas clâusulas seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

O présente Convênio tem como objeto a transferência de recursos 
financeiros oriundos do Governo Fédéral e Municipal para a SANTA CASA DE 
MISERICÔRDIA DA IRMANDADE DO SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA, mediante a 
autorizaçào do Chefe do Executivo, tendo como objetivo atender o piano de trabalho 
apresentado e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saüde.

CLÂUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

O valor total a ser repassado é de R$ 8.686.884,10 (oito 
milhôes, seiscentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
dez centavos)

COM PETENCIA
FEVEREIRO/2023

PAGAM ENTO
MARÇO/2023

COM PETENCIA
M ARÇO/2023
PAGAM ENTO
ABRIL/2023

TO TAL

FONTE 01 R$ 3.827.481,27 R$ 3.827.481,27 R$ 7.654.962,54
FONTE 05 R$ 515.960,78 R$ 515.960,78 R$ 1.031.921,56

TOTAL R$ 4.343.442,05 R$ 4.343.442,05 R$ 8.686.884,10

CLÂUSULA TERCEIRA -  REGIME DE EXECUCÀO

3 .1 -0  repasse sera efetuado conforme piano de trabalho (anexo).

3.2 -  Dentro do piano de trabalho, fïca delineado todas as metas a serem 
atingidas, podendo a CONTRATADA, utilizar dentro dos valores estimados os recursos, alterando 
seu destino, utilizando para aquisiçâo de insumos e materiais hospitalares, justifïcando a 
necessidade da utilizaçâo no ato da prestaçâo de contas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
Litoral Norte do Estado de Sâo Paulo ,?c '.-u

CLÀUSULA QUARTA -  CLASSIFICACÀO CONTÂBIL

4.1 -  A classificaçâo contâbil sera da seguinte forma:
Classificaçâo Recurso Conta

O rçam entâria
Fonte de 
recurso

Cod
Aplicaçào

Valor 2023
11.01.10.302.0017.2.055.335043.01.3020000 1037 01- Tesouro 3020000 R$ 7.654.962,54
11.01.10.302.0017.2.055.335043.05.0000000 1039 05- Fédéral 0000000 R$ 1.031.921,56

4.2 -  Fica pactuado que o valor a ser transferido para a CONTRATADA 
mensalmente, serâ de acordo com a disponibilizaçâo de Recurso nas referidas Contas 
Orçamentârias, podendo ser de FONTE 05 e FONTE 01, sem a indicaçâo de valor minimn ou 
mâximo a ser transferido, tendo somente como objetivo honrar o que esta sendo pactuado a ser 
pago pela CONTRATANTE;

CLÀUSULA OUINTA -  DA RATIFICACÀO

5.1 -  Ficam ratifïcadas as demais clâusulas e condiçôes do Contrato 
original que nâo foram modificadas por este.

E, assim estando justos e contratados, assinam o présente instrumento 
em 05 (cinco) vias, na presença de duas testemunhas, comprometendo-se por si e seus sucessores, 
ao seu fiel cumprimento.

Ubatuba, 02 de março de 2023.

TESTEMUNHAS:

la- 2a -
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